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FOLHA DE DESPACHO
 

De: DEPARTAMENTO LEGISLATIVO 
À GABINETE ADRIANA GUIMARAES
 
Considerando que o Parecer da Comissão de Justiça foi pela inconstitucionalidade da matéria, 
questiono à vereadora requerente se é possível realizarmos o arquivamento do referido Projeto de
Lei, conforme informado no Ofício do Legislativo nº 019/2025.
 
 
 
 
Em 20 de março de 2025
 

TUANNY VIEIRA AUER
 

Analista Administrativo e Legi
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